DECRETO Nº 13953/2017

Concede Licença Paternidade ao servidor Onei da Silva.

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,


DECRETA:

Art. 1° CONCEDE Licença Paternidade, ao servidor ONEI DA SILVA, matrícula funcional 17809-1, portador do RG nº 9.456.367-4/PR e do CPF/MF nº 057.427.589-44, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Física com Habilitação em Licenciatura Plena + Pós, lotado junto a Secretaria de Educação, Cultura e Esporte/Escola Municipal Presidente Vargas, no período de 27 de junho a 01 de julho de 2017, com base no artigo 112 da Lei 577/1993.

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 27 de junho de 2017.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete, 56º ano de emancipação.
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